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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

      DECRETO Nº 12.505      
de 4 de fevereiro de 2022.

“Constitui o Conselho Municipal de Cultura”.

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da Lei nº 4.811, de 19 de junho de
2007;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 5.099/2022,

D E C R E T A:

Art. 1°  Fica constituído o Conselho Municipal de Cultura, para um mandato
de dois anos, com a seguinte representação:

I –        Representantes do Poder Executivo
            Titular:                                                                          Suplente:
            Maria Cristina Cury Ramos                                       Gabriela Lopes
dos Santos
            Carlos Alberto Gardin                                                Marcelo da Silva
Pessôa
            Danielle Casonato                                                      Tácita Mendonça
            Moacyr Villela Junior                                                 Clodomar de
Paula
            Caroline Ribeiro de Souza                                        Franklin Timóteo
Ramos

II –      Representantes da Comunidade
            Titular:                                                                          Suplente:
            Guilherme Correa Mota                                             Mateus de
Campos Leme       
            Mayara Jane Vieira                                                    Marcela Frigato
Alves
            Juliano Gomes da Silva                                            Rinaldo da Silva
Santos
            André Luiz Lopes                                                      Silvana Rangel
Teixeira
            Jonatas Ariel dos Santos                                         José Agostinho
Rodrigues de Lara
            Wladimir Maia Parrilo                                               Catia Castellari
Maia Parrilo            
            José Conte Junior                                                    Mateus Conte
Camargo
            Tania Cardoso                                                           Elias Pintanel
            Kalyell Ventura                                                          Pedro Gomes
Barroca Xavier
            Wagner Ferreira                                                        Douglas Bressiani
Iglesias Mundin
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 4 de fevereiro de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 4 de fevereiro de 2022 -
166º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 

 
 Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
InfraestruturaDivisão de Transporte e Trânsito
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Educação



 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE BOTUCATU 

 
 

 

 

 
DELIBERAÇÃO COMED/BOTUCATU Nº 01/2022 

 
                    O Conselho Municipal de Educação de Botucatu- COMED, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Decreto 9.955 de 16 de julho de 2014, Decreto 
12.507 de 07 de fevereiro de 2022 e de acordo com deliberação da Plenária do 
COMED de 25 de fevereiro de 2022, 
 
RESOLVE: 
 
 
Prorrogar a validade do Registro das Organizações da Sociedade Civil, abaixo 
relacionadas, junto a este Conselho Municipal de Educação – COMED de 
Botucatu, até 31 de maio de 2022:  
 
 
ORGANIZAÇÃO REGISTRO 
Centro Espírita "O Caminho da Verdade" Edu001 
Creche e Berçário Criança Feliz Edu002 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Botucatu Edu003 
Associação Santa Marcelina Edu004 
Associação El Shaddai Edu005 
Instituto Ruach Edu006 
SASAM - Sociedade de Assistência Social Apostólica e Missionária Edu007 
Associação Três Irmãs Edu008 
Alpha - Associação de Caridade Edu009 
Instituto Anglicano de Botucatu Edu010 
Associação Maranata Edu011 
Associação de Mulheres Irmã Ceci Edu012 
Associação Pérola Negra Edu013 
Associação Fraternal Pelicado - AFRAPE Edu014 
Nucleo de Transformação Social - NUTRAS Edu015 
Canal Comunitário da Cidade de Botucatu Edu016 
Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus Tratos na Infância  Edu017 

 
 
 
Botucatu, 25 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
José Carlos de Oliveira 

Presidente do COMED/Botucatu 
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